
OFÍCIO Nº COD-OFI-2025/00061
João Pessoa, 05 de maio de 2025.

Prefeita Adelma Cristovam dos Passos
Prefeitura Municipal de Pitimbu

Assunto: Autorização para Adesão Parcial à Ata de Registro de Preços nº 002/2024 ?
CODATA.

 

 

      Prezada Senhora,

 

     Cumprimentando-a cordialmente, vimos, por meio deste, AUTORIZAR a adesão parcial

da Prefeitura Municipal de Pitimbu à Ata de Registro de Preços nº 002/2024, resultante do

Pregão Eletrônico nº 002/2024 e Processo Administrativo nº 2024/00253, conduzido por esta

Companhia, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de

solução corporativa de GIS (Geographic Information System), composta por infraestrutura

geoespacial e serviços especializados de geoprocessamento e TI.

      A presente adesão parcial refere-se ao item abaixo especificado:

ITEM DESCRIÇÃ
O QTD. UNID. VALOR

UNT.
VALOR
TOTAL

27

Serviços
Especializa

dos de
Geoproces
samento e

TI

12.970 UST R$ 135,58
R$

1.758.472,6
0

 

        Ressaltamos que esta autorização está fundamentada também na confirmação da

anuência da empresa TECGEO - Tecnologia em Geoprocessamento Ltda., (CNPJ nº

07.203.604/0001-84) quanto à possibilidade de atendimento às condições pactuadas na

referida Ata para fornecimento à Prefeitura Municipal de Pitimbu, conforme consulta

formalmente registrada.

 

ESTADO DA PARAÍBA
GOVERNO DO ESTADO
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Assinado com senha por [COD85052] [SENHA] RENATO MENDES OLIVEIRA FILHO em 05/05/2025 -
10:41hs.
Documento Nº: 7618749-4231 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7618749-4231

https://linksiga.trf2.jus.br


      A adesão deve respeitar integralmente os termos e condições estabelecidos no edital e

no Termo de Referência do certame, bem como os itens descritos no Ofício nº OFÍCIO Nº

106/2025 - GABPREF, observando-se a regularidade do processo administrativo e a

disponibilidade orçamentária por parte da Prefeitura Municipal de Pitimbu.

 

Atenciosamente ,

 

RENATO MENDES OLIVEIRA FILHO

Diretor Presidente em Exercício

Presidência
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